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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJET0 DE l,EI No.

Dispõe   sobre   a   contratação   de   bandas   musicais   e
artistas     ubaenses,     para     animação     de     festas     e
acontecimentos culturais no Município de Ubá.
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Ari  1°-Fica  o  Município  de  Ubá  autorizado  a  contratar bandas  musicais  e
artistasubaensesparaanimarasfestaseacontecimentosculturaisnoMunicípiodeUbá.

Parágrafo  Único -  A  contratação  deverá  estabelecer  um  revezamento  dos
diversosgruposeartis`tasexistentesnacidade,visandoaigualdadedeoportunidades.

Art 2°-Quando da realização da exposição agropecuária e industrial, deverá
ser assegurada a participação desses grupos e artistas municipais.

Art. 3°-Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala    das    Sessões    "Vereador    Lincoln    Rodrigues    Costa",    da    Câmara
Municipal de Ubá, aos Os dejunho de  ] 998
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